LEI N° 158,  DE 17/11/67


Concede subvenção ao Colégio Técnico Industrial de Metalurgia de Acesita, para aquisição de livros de Siderurgia.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder uma subvenção de NCr$-675,00 (Seiscentos e setenta e cinco cruzeiros novos) ao Colégio Técnico Industrial de Metalurgia, de Acesita, para aquisição de livros de Siderurgia.


Art. 2° - Para atender ao disposto no Art. 1°, fica aberto o crédito especial da importância de NCr$-675,00 (Seiscentos e setenta e cinco cruzeiros novos), de acordo com a seguinte classificação:


         DESPESAS CORRENTES

                     EDUCAÇÃO E CULTURA


         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES


         ENSINO MÉDIO TÉCNICO PROFISSIONAL

3.2.1.0.63 -  Subvenções Sociais

        Subvenção ao Colégio Técnico Industrial de Metalurgia.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  17 de novembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

